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RESOLUÇÃO Nº 23, DE 19 DE MAIO DE 2023 

 

 

“ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 002, 

DE 06 DE JANEIRO DE 2014 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O CONSELHO DIRETOR aprovou, em reunião do dia 19 de maio de 2023, 

e eu, ROGER FERNANDES GASQUES, Presidente do Consórcio 
Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP, sanciono a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Ficam alterados os valores pagos a título de salário aos seguintes 

cargos em comissão que integram o artigo 11 da Resolução 002, de 06 de 
janeiro de 2014: 

 

CARGOS SALÁRIOS (R$) VAGAS 

JORNADA DE 

TRABALHO 
(HORAS 

SEMANAIS) 

... ... ... ... 

Chefe de Finanças R$ 7.500,00 01 40 horas 

Chefe do Setor de Compras, 
Licitação e Contratos 

R$ 7.500,00 01 40 horas 

Chefe do Setor de Recursos 
Humanos 

R$ 7.500,00 01 40 horas 

... ... ... ... 
 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Presidente Prudente/SP, 19 de maio de 2023 

 

 

ROGER FERNANDES GASQUES 

Presidente do CIOP 
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